
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt
CÂMARA MUNICIPAT DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

FoRMUúRro DE soucrrAçÃo DE TNDENTZAçÃo e nrruao§o DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARIAMENTARES

VEREADOR(A): CARTOS DA ROCHA PONTES MATRICULA: 185-

MÊS DE REFERÊNCIA: JuIho/2025

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O2L, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades ínerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informações

prestadas, pela autentícidade e pela legitimidade da documentação apresentada e

ATESTO que todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução

e demais normas de finanças públicas.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, I6 de
jl ücrO 2025.

o a):

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,1zO, CENTRO

À ursa orneroRA DA cÂMARA MUNrctpAL



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt
cÂunna MUNrcrpAr DE Rto vERDE DE MATo GRosso

plrNÁRro DAS DELTBERAçôES

ANExo rr ol nesoluçÃo oogl2ozr

neuçÕes DAs DEspEsAs - vERBA tNDENtzaróRn

RIO VERDE DE MATO GROSSO/ MS DE

Rocha Pontes

U { 2025.

Recebido - nt

DATA N9 DOC. FISCAL vAroR (Rs)

07/07 /202s
130331 150,00 visita a colonia pa redes,

fiscalização de estradas da

região proximo a fazenda buriti
alegre e São Sebastiao

o8lo7/2O2s
130618 7t2,OO Visita ao bairro vila bela, e

parque Santos Dumont,
fiscalização de ruas não

asfaltadas

lslo7 /2O2s 200,00 Verificar denuncia na região da

fazenda Santa Rita, serra da

imenteira, verifica r os acessos.

TOTAL DEMONSTRADO 462,OO

Ver a

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

le

DESCRTçÃO

130946



Recebdos d. ALrIO POSTO 2007 LTDA os produtos ./ou serviços côístates dâ Notâ Fis.ál ÉtetÍótica irldicâ<lâ ao lado

Emisrão: 08/0112025 Deí,&..6e: CARLOS DAROCIIAPONTES Vald ToÍal: 112,00

I)ATA DO RF-CEBIMENI'O IDi|--TI!ICÀÇAO E ASSINATLBA Do IICEAIDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Duque d€ Caxias, SN - Vila OuÍo Verd€ - RÍO \ERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
Documentô AüxiliâÍ da
Notâ Fiscal Eletônica

O - ENTRADA
1 - SAÍDA

N" 000.130.618
Série 001

Folha Ul

1

ililililllil lll]ll I llllllllllllll lillll llllllllll lilll llllffi lll ffi ll lil

5025 0703 8433 2400 0101 5500 1000 1306 1810 2077 2508

Corsultá de autenticidâde no portal nacional da NF_e

www.nfe.fazenda.gov.br/portâl ou no site da Sefâz altorizâdoía

NÀ trJREZ À DÀ OPÉRAçÃO

5929 -NFE Saidâ denúo do estado

PROTO{OLO DE ÀT'TORIzÂçÀO D' U§O

15O25002a213211 Oa/O1 n025. 13t26t26

283424095

D{scRrçÀo e§r^DuÀr Do sr,tssrfirro rRBrrriÀro

08 843.32410001-01

DES'I'INATARIO / REMETf, NTÉ

CARLOS DA ROC}LA. PONIES 808.569.851-M 08/07/2025

(;I.JNI MARCHET L]MA, 530 NOVA RIO VERDE 79480-000 0a/07/2025

RIO \ERDE DE Ní{TO GROSSO l\ís 13:25:14

C'.{LCTILODO IMPOSTO
!À$DÉc{r.UroDoIcMs

0.00 0,00

BÁsEDEcÂ!@oDolÔ,tssuBsr

0,00 0,00 t 12,00

0,00 0,00 0,00

O1IIRÂS DESPE§ÀS ÂCESSôÉAS

0,00 0,00 112,00

I'I.{NSPOR IA DOR / VOLUME§ TRâNSPORTA-DOS

9 - SEM FRETE

DADO§ DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DES(RIç,iO DO PRODI'TO / SER\,IçO

ICMS nônoiisico ebE odbustileis cób6do úlúimare
coífômê Cdvênio ICMS 199/20?2

21rAt92t 06t I 20,000 5,6000000 l12,00 0,00

DADO§ÀDICIONAIS
NoxMAçôEs coÀrÉÁ\6.ra§!s
(PAc.,\Mi-r\"roÀ\,tsTÀ)rNscRIJRÁ!lNSEvro,N!c€:88874t/t,valA!!dTnüüos:Rrl4,u(12,60el0leddisR$0,t6(0,501rlo)
EntrdüaisR5 li,5t (12,100/0) t6r.: IBPI .t (JD-8t31)

DATA E HoR{ Dr L\PRESSÀO AA/0112025 13:2ó:25
Soâpius L1Íomáli@ Lrda (*N spi.con b0

NF-e
N" 000.130.6IE

Série 001

I

l'*



Recebeúos dê AUTo PoSTo 2007 LTDÀ 6 proàrtos e/ou sdiç6 constârl6 da Noú Fi$al EletÍôli.â iÀdicada e lado

Êússào 01/0?/2025 DestRemc: CARLOS DA ROCHÀ PONTES Valor Tolal: 150,00 NF-€
N" 000.130.331

Série 001DENTFICAÇÂo E ÂssE rÂTl,R { Do RÉCIBEDoRDÂTÁ DO RECEBIMENIO

llililllll llllllill lllllllllllllllillll llllllllll ll il lllll llll lllll lfl lI

5025 0708 8433 2'100 0101 5500 1000 1303 3110 2073 040t

Coísultâ de autênticidade no PoÍtal naciooal da NF_€

www.nfe.fâzend.&gov.br/portal ou no site da Sefaz 
^úotízadoí^

DANFE
Documen.o Atl\iliar dâ
Notâ Fiscal Elêtrônica

O - ENTRÁDA
r - sÀiDÂ

N" 000.130.331
Série 001

Folha 1/1

1

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Duque de Caxias, S/f.{ - Vila OuÍo VeÍde - RIO VERDE DE
MÁTO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

PRoro«)I-o DE NrroruzÀçÀo DE uso

1502í)02?113&i0 01/07 1202* 13t4A$9
\ÁTTntzÀ DÀ oPRAÇÀo

5929 - NFE Saida dentso do eslado

08.843.32410001-01
tr{SClJçÀO ESI^DUA! DO SUBSIINÍO ]xIBUIAruO

283424095

DESTINATARIO / Rf, METEN'TX

CARI,OS DA ROCTTA PONTES 808 569.851-04 0110712025

(JIiNI MARCHET LIMA. 530 NOVA RIO IERDE 0t/0112025

RIÔ 1ERDE DE MATO GROSSO
l3:41:58

CÀI,CT]LODO IMPOSTO

0,00 0,00

B^SE DE CÁTCIJLO DO ICMS SIJBST

0,00 0,00 r50,00

0.00 0,00 0,00

OL"IRNÂ DESPESÂS ÀCESSôIIÂS

0,00 0 00 150,00

TR{NSPORTÁDOR/ VOLUVES TR{NSPORTADOS

9 - SEM FRETE

DADOSDOS PRODUTOS / SERYrcOS

oEsctuq{o Do PRoDLT / m\1ço

IcMs m@ofáí6 sôhE Mbo.{v.is cobndo etdiorúdt€
cmfme CNêíio ICMS 19/2022

2',110t2s9 061 5929 L 24,391 ó,t500000 0,00 150,00 0,00 0,00 0.00 o.oo 
I 
o.oo

MORMÁ'ÔES COMPLEMENÍAiIS
i;i"àffift1;;'ü*Tli{iê-Rl,B,rlnlsE}'To,cax'lcourLANDrRPRErA NFce:8312854 , ?láQ ooMrlz2 val Àprq

inbúos R$ 16,10 (24,200"/0) ledmis R§ 10,35 (6,900'/") Es:lduâjs R$ 2t,9t (l7 jo$l.) Idte: IBPT " ('D853 D

DÁDOS ADICIONÀIS

D \TA E rlo&{ DA O,,PBÊSSÀO: 0l/0712025 I l:48:08
Sonplus Info@ánca Llda (w.sPi com bÍ)

79480-000

MS



Recebemos dc A1-|IO PoSl o 2Oo? LTDA os produlos e/ou sniços consletes da Nota Fisà, I]leúônica údica& ao lado

trnissâo: 15,0712025 DesrReme: CARLOS DA ROCI{A PONTES Vâlo. Total: 200,00

DÀT \ DO RLCTBIME\TO IDENIIIICÂÇÀO E ÂSSINAITIfuA DO RECEBEDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Ruâ Duque de Câxias, S,N - Vila Oüo VeÍde - RIO VERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
I)ocumento Auxiliar da

Nota Fiscâl Eletrônica

O - ENTRADA
I - sAiDA

N" 000.130.94ó
Série 001

Folha 1/1

I
tllllllilfl lilllilll llllllllllllll illll llllllllll ll lll lllllllll lil llll il

Consulta de autenticidade no portâl nacionâl dâ NF-e

\vww.nfe.fazenda.gov.bÍ/portal ou no sile da Sefâz autorizadora

\aruRrzÀ D^ oPELrçÀo

5929 - NFE Saida dentÍo do eslado

PRofocolo DE ÀL[oÀrÂçÀo DE uso

150250029408486 l5/01 n025 2OtO1t23

283424095

NSCiJCÀO ESTÁDUÁI. DO SLUS

08.843.3 2410001 -0 l

DESTI\-'ÀTÀRTO / Rf NÍETENTI'

CARLOS DA ROC}IA PONTES 808.569.851-04 t5/o7/2025

GF]NI MARCTIET LIMA, 530 NOVA RIO \ERDE 79480-000 15107/2025

19 59 29

.-ÀI,CULO DO IMPOSTO

0.0t) 0,0t) 0,00 0,00 200.00

0,00 0,00 0,00

OTIIRÀS DESPESÁS ÀG§SóPJÀS

0,00 0,00 200,00

T&INSPOR'TÀDOR/ YOLUMES TRANSPORTADOS

D.{DOS DOS PRq)UTOS / Sf,R\'IÇOS

DlscRrçÁo Do PRoDr,.ro r sER\lço

l
rCMS noÍofásico sóre combusliveis €bndo drdom€d€
cotlome Cqvêoio ICMS 199/2022

27101259 L l2,5rl

DADoS ADICIO\AIS
rNroÂM çÔE§ oÀ4r-ElffN'r ÀIs
("acÂtii\"roÀIISTA)RIscRIIRATINSENTo,oUTLANDERPRETÀNFc€8839911,,?lâcaooM7li22vâlÀproxT,ibulosa$
48.40 (24.20{F/") F€ddÀis RS 13,80 (6,900'/0) Eslâdüâis R$ 34,ó0 07,300êl") Fonte:IBPT 3*(lD85lD

DAI1 E HORA DA IMPRESS-\O 1510?/2025 20:01:22 Softplús lnfomâtie alda (úv.spi com b,

NF-e
N" 000.130.946

Série 001

5025 0708 8433 2400 0l0l 5500 1000 1309 4610 2081 7030

RIO \TRDE DE MATO GROSSO NIS

9 . SEM FRETE

l"



RIO VERDE
CÃMARÁ. MUNICIPAL DE

DE À/4ATO GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador CARLOS DA

ROCHA PONTES, MATRICULA No 185, sendo de inteira responsabilidade do mesmo

quanto à veracidade, autenticação e legiti ade da documentaÉo ofertada.

Rio Verde de 16 de Julho de 2025

ANDERSON CERO DE PAULA
COORDE ]NTERNO

MATRÍ LA 151



RIO VERDE
DE ÍV1ATO GROSSO

COORDENA$O DE CONTROLE INTERNO
Parecer no 06/2025
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Beneficiário Responsável: Carlos da Rocha Pontes, (M, no185)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

O03lZOZl, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual e de

inteÍesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve comprovar a

realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo de responsabilidade

individual de cada Vereador a comprovação dos gastos realizados em seu exercício

Parlamentar, através de relatórios descritivos de despesas (artigo 2" da Resolução

0031202t).

Analisando o relatório do Vereador CARLOS DA ROCHA PONTES, M No185,

verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando devidamente

preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com a constatação do

serviço realizado e comprovado pela NFo 130331 no valor de R$150,00 (Cento e

cinquenta reais), NFo 130618 no valor de R$112,00 (cento e doze reais), NFo 130946

no valor de R$200,00 (Duzentos reais), totalizando R$462,00 (Quatrocentos e sessenta

e dois reais), nos termos do artigo 5o e parágrafos, bem como o devido cadastro

do(00M7H22) utilizado junto a Coordenação de Controle Interno (aftigo 3" §1o da

Resolução) no dia 18 de Fevereiro de 2025.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do art. 3o da Resolução n.003/2021, com a

seguinte redação:

A Controladoid Geral da Gmam frslizará todas ds despesds apenas

qudnto à reguldridade formal, Íiscal e contábil da documentaÇão

comprobatória, cdbendo ao parlamentdr e ao Presidente da Mee

Diretora da Cámâra decidir * o objeto do gasto obdece aos limites

estabelecidos na legislado.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação

de contas pela NFo 130331 no valor de R$150,00 (Cento e cinquenta reais), NFo 130618



:' ::i11.1;'r.;r:, 1...:. ;,,t I l : ll :;i i i.tll_

RI(} VE]tf)E
DE MATO GROSSÔ

no valor de R$112,00 (cento e doze reais), NFo 130946 no valor de R$200,00 (Duzentos

reais), totalizando R$462,00 (Quatrocentos e sessenta e dois reais), com devida

verificação no site www,nfe.ms.qov.br. Totalizando R$965,89 (Novecentos e sessenta

e cinco reais e oitenta e nove centavos).

C-onsidero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituiu, mensalmente, enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERT) JATENE, Assessor Jurídico do Tribunal de Contas do Pdrá, em

excelente aftigo publicado na internet sob o título "Verba Indenizatória

do Exercício Parlamentar e a sua Instituição no âmbito do Legislativo

Municipal" (in uj.con.br): "O gue não se pode admitir é a
transformação da excepcionaliddde em Íegra. A paftir do

momento em que uma despesa pdssa a ser habitudl e regular, pdsg

também a ser previsível. Assim sendo, deve ser incluída no

planejdmento orÇamentáriq evitando-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta anti-econômica ao

eráio e violadora ao princípio da efrciência administrativd" (fonte TC/

5555/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle Interno,

de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da Câmara Municipal de

Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT, 16 de lulho de 2025

L,

ANDERSON
COORDENADO DO CO

CERO DE PAULA
LE INTERNO

CULA N. 51



}tIO VERDE
rJF l\/lÂ.TI] GRÔSSÔ

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$462,00
Valor Não indenizável R$

Total Indenizável R$462,OO
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Carlos da Rocha Ponte (M,
No1B5).

Rio Verde de MT/MS, 16 de Julho de2025 I

FLAVIO ROBERTO ALVES DE B

Presidente da Câ


